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PARECER

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final (CLJRF) sobre o Processo n.º 013/2023, que dispõe sobre o “VETO à Emenda n.° 1.023 de autoria do Vereador Professor Robério Paulino ao Projeto de Lei 477/2022, que "Estima a Receita e fixa a despesa do Município do Natal, para o exercício financeiro de 2023”, conforme mensagem nº 013/2023.

RELATÓRIO
Trata-se de “VETO à Emenda n.° 1.023 de autoria do Vereador Professor Robério Paulino ao Projeto de Lei 477/2022, que "Estima a Receita e fixa a despesa do Município do Natal, para o exercício financeiro de 2023”.

Em sua análise, o Chefe do Executivo veta a Emenda n.º 1.023 do Projeto de Lei 477/2022 por entender que a “inovação parlamentar infringe o caput do Art. 169 da Constituição da República, cuja literalidade ordena que a despesa com pessoal ‘não pode exceder os limites estabelecidos em Lei Complementar’”, alegando ainda que a referida Emenda legisla sobre matéria estranha à Lei Orçamentária e cria despesa sem indicar a fonte de custeio.

Ao receber os autos, o Departamento Legislativo certificou a tempestividade do veto apresentado pelo chefe do poder executivo.
É o breve relato.
FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

Compulsando os autos, observamos que a Emenda n.º 1.023 do Projeto de Lei 477/2022, de autoria do Vereador Professor Robério Paulino, encontra-se eivada de vícios de legalidade, pelos motivos que expomos adiante.

O veto do Excelentíssimo Prefeito, como vimos, se deu pelo fato de tratar-se de matéria que proíba a aprovação de Emenda Parlamentar que vise aumento de despesas, naquelas propostas de iniciativa legislativa privativa do prefeito, com ênfase no disposto no Art. 63, I cumulado com o Art. 166, §3º, ambos da Constituição Federal, pelo princípio da simetria (Art. 29 caput CF).

Em consonância com o Parecer Jurídico desta Casa Legislativa, o chefe do poder executivo Municipal segue com suas prerrogativas incólumes ao vetar a emenda nº 1.023 do PL 477/2022, uma vez que assim o fez com fundamento no §2º do art. 39 da Lei Orgânica do Município de Natal, segundo o qual exige o “reequilíbrio financeiro, com indicação de fonte de recursos ou anulação de despesas”, regra que não foi observada.
 
Da mesma forma, a emenda n.º 05 do Projeto de Lei 561/2021 (Projeto de Lei do Plano Plurianual 2022-2025) eleva despesas em projeto de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, violando o Art. 63, I, da Constituição Federal.

Por fim, embora viole dispositivos da constituição Federal, pode-se concluir que, de fato, o Veto do Chefe do Executivo tem embasamento na Lei Orgânica do Município e merece prosperar.


CONCLUSÃO

Diante de todo o exposto, opino pela MANUTENÇÃO DO VETO, sem que este Parecer vincule à sua aprovação.
Natal/RN, 20 de setembro de 2023.
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